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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA DE
IMOVEL URBANO.

Os signatários do presente instrumento de umlado como coMPRoMITENTES vENDEDoRES doravante designados
simplesmente VENDEDORES: HELENA PERE|RA DOS SANTOS lúOnlfU,
brasileira, do lar, portadora da clRG no 001.766.734-ssp/Ms e inscrita no cpF no
034.286.411-40 e seu esposo LUIZ BILIO AMORIM, brasiteiro, aposentado,
portador da clRG n" 2.033.1O9-ssp/MS e inscrito no cpF no s82.914.921-87,
residentes e domiciliados na rua 7 de Setembro, Centro, no 1.301, Glória de
Dourados; e, de outro lado como COMPROMITENTE COMPRADOR, NICE
ARANHA, brasileira, divorciada, do lar, portador da CIRG no 001.g14.017_
ssP/MS e inscrito no cPF no 315.929.308-40, residente e domiciliado na rua
Bernadete Santos Leire, Centro, no I .103, neste município, têm justos e
contratados entre si o seguinte:

1- os vENDEDoREs são regítimos possuidores, do seguinte imóver: paÉe de
um terreno medindo aproximadamênte 15 x g metros, sou seja, 1120 m2
(cento e vinte metros quadrados), rocarizado na av. Bernadete santos
Leite, próximo ao parque da Fogueira, nesta Cidade.

2- os vENDEDORES comprometem-se a ceder e transferir a coMpRADORA
toda a posse, jús, domínio e aÇão que tem e exercem sobre o imóvel
mencionado e descrito, para que a partir desta data a COMpRADORA, use,
goze e livremente disponha como seu que ficará sendo, por força desta
promessa de venda e se obriga a fazer por si, seus herdeiros 

" "ró"ssore.em todo o tempo que dúvida haja, sempre boa, firme e valiosa,
respondendo pera evicção na forma da lei, llvre e desembaraçado de
tributos, taxas, impostos, ônus reais judiciais, extrajudiciais, qr" poi"r" ,u.
a COMPRADORA também se obriga a aceitá_la, iudo mediantà o pr"ço 

"demais cláusulas deste constânte.

DOS COMPROMISSOS DESTE INSTRUMENTO.

As partes contratantes, após terem tido conhecimento prévio do texto deste
instrumento e entendido o seu sentido e alcance, tem justa e acordada apromessa de compra e Venda, do imóvel descrito e caract,erizado, sendo certoque este negócio jurídico se regulará pelas cláusulas e itens em sucessivos
mutuamente aceitos e outorgados a saber:



DAS DECLARAÇÕES PRELIMINARES.

Com a intenção e finalidade de prevenir litígios, os VENDEDORES
declaram-se cientes e conscientes que estão realizando a presente transação em
pleno gozo de suas capacidades física e mental, que náo estão sendo indu2idos e
obrigados por dolo, coação, estado de perigo ou lesão e que a presente
declaração de vontade prevalecerá em qualquer tempo ou dúvida haja, em
relação ao ora COMPRADORA, nos termos da cláusula e condições do presente
lnstrumento Particular.

cLÁusuLA pRtMEtRA - DO PREçO E CONDTÇOES DE PAGAMENTO.

O valor convencionado da presente transação é de: Rg 2í.500,00 (vinte e
um mil e quinhentos rêais), pagos da seguinte forma: R$21.500,00 (vinte e um mil
e quinhentos reais), à vista em moeda corrente deste país, no ato da assinatura
deste instrumento, que os vendedores darão plena quitação de pagos e satisfeitos
para nunca mais o repetirem quando do recebimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA/POSSE DO IMOVEL.

A COMPRADORA terá a posse do imóvel a partir da assinatura deste
instrumento, podendo apartir desta data, utilizá-lo na melhor forma que lhe
aprouver;

CLAUSULA TERCEIRA - IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE.

O presente lnstrumento é pactuado em caráter irrevogável e irretratável, e,
deverá ser cumprido não só pelas partes contratantês, mas também seus
herdeiros e sucessores;

CLÁSULA QUARTA _ DA RESPONSABILIDADE DO IMOVEL.

Que a partir desta data a COMPRADORA assume todas as despesas com
impostos e se responsabiliza pelas multas havidas a partir desta data,
respondendo as conseqüências em todos os órgãos competentes,

CLÁUSULA QUINTA _ DA OUTORGA DA ESCRITURA.

OS VENDEDORES se obrigam a outorgarem a COMpRADORA, ou a
quem for por ele indicado, a escritura definitiva de compra e venda do imóvel
objeto do presente contrato quando melhor lhes aprouver.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO.

Fica eleito o Foro da Comarca de Fátima do Sul-MS, para dirimir guaisquer
dúvidas ou demandas com origem neste contrato, com expressa renuncia'de
outro por mais privilegiado que seja.



E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento
em duas vias de igual teor e forma, depois de rubricada todas as folhas do
presente, que assinam para que produza seus efeitos legais.

Jateí-MS, 11 de Dezembro de 2012

rloi -b^,,I*, 'e
os Amorim - vendedora

orim - vendedor

- compradora

Testem unhas:
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DECLARAÇÃO DE HtPOSSUFtCtÊNCIA

DECLARANTE:

NOME: NICE ARANHA
NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: DIVORCIADA
PROFISSÃO: PENSIONISTA
RG:001.814.017 SSP/MS CPF: 315.929.30840
ENDEREÇO:TV MANOEL S GABR|EL, No1174, ErVr JnÍelllr4S Cep ZS72O-025
TELEFONE: (67) I 9638-0042 (67\ I9890-6845

DEGLARO, para os devidos Íins de direito e sob as penas da lei, que minha renda

familiar é de até 05 (cinco) salários mínimos, e que não tenho condições de arcar com as

despesas inerentes ao presente processo, sem prejuízo do meu sustento e de minha

família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso

LXXIV da Constituição Federal, Lei no 1.060/1950 (Estabelece normas para concessáo de

assistência judiciária aos necessitados) e art. 98 e seguintes da Lei no í 3.105/2015 (Código

de Processo Civil).

Jateí - MS, 26 de novembro de 2025

OECLARANTE

NICE ARANHA

! .Yúr<9 ArWNo'



PROCURAÇÃO "AD JUDtCtA.

OUTORGANTE:
NOME: NICE ARANHA
NACIONALIDADE: BRASILEIRA
ESTADO CIVIL: DIVORCIADA
PROFISSÃO: PENSIONISTA

CPF: 315.929.30840
ENDEREÇO:TV MANOEL S GABRIEL, No1174, EM JATE /MS CEP 79720-025
TELEFONE: (67) 9 9638-0042 (67) I9890-6845

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seçâo do Paraná sob o no 122.617.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula "Ad Judicia', atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,
podêndo propor contra quem de direito as ações competentes e defende{as nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no
artigo l05 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a aÉo, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou
Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, soliciter cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reserves de iguais poderes, dando tudo por bom, Íirme e valioso, para o esDecial fim de Dromover
a reqularização do(s) imóvel(eis) em nome do outoroante , através do Programa Lar Legal

OUTORGANTE

NICE ARANHA
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RG:00í.814.017 SSP/MS

Jateí - MS, 26 de novembro de 2025


